
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 1º DE AGOSTO DE 2005 
 

Boletim Geral 
 

Nº  A 1.0.00.0 143 
 

 



02   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 143 
____________________________________________________________________ 

 
Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E  
 
I – Serviços Diários 
 
Para o dia 02 - (TERÇA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten França  6ª EMG 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

2ª P A R T E  
 
II – Instrução 

 
(Sem Alteração) 

 
 

3ª P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 
1.1.0.   Requerimento Despachado 
 

2º Sgt PM MAt. 940728-6/Adido à DP, Silvan José Gonçalves de 
Ataíde - Concessão de 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 1º decênio 
de efetivo serviço, a/c da data de publicação: Deferido, de conformidade  com o 
que dispõe o Art. 64, § 1º, alínea “a” c/c o Art. 65 da Lei  nº 6.783, de 16 OUT 
74. (Nota nº 1339/2005/DP-3/SSD). 

1º DE  AGOSTO DE  2005   11 
___________________________________________________ 

 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
 
C O N F E R E: 
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35, 38, 39, 43, 45 e 48 – Pajeú Nordeste Ltda; Itens 03, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 
24 e 40 – Supermercado Nova Serra Ltda; Item 49 – Padaria e Mercearia Carvalho 
Ltda-ME. 
 
Pregão Eletrônico nº 043/2005-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de parcelado de 
gás liquefeito de petróleo (GLP) para o 9º BPM/Garanhuns. Empresa vencedora: 
Itens 01 e 02 – Panificadora Solimões Ltda. 
 

(Transcrito do DOE nº 140, de 27 JUL 2005) 
 
4.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

 
O Deus eterno é a tua habitação, e por baixo estão os braços eternos; 

Ele lançou o inimigo de diante de ti e disse: Destrói-o. (Deuteronômio 33:27) 

 
4ª P A R T E  

 
IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 
 
1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 
Nº 612/GAB/SDS, de 25 JUL 2005 
 

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina 
 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, c/c o Art. 10, 
Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),  

 
R E S O L V E: 
 
I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco, o Sd 

PM Mat. 930962-4/BPGd, Adilson José dos Santos, filho de Luiz Felipe Neris dos 
Santos e de Alice dos Santos, é praça desde 18 OUT 93, tem comportamento 
"MAU" nascido em 20 JAN 69, portador do Certificado de Reservista de 1ª 
Categoria OAM SRD nº 85.9779.69 Série "B", expedido pelo 1º Distrito Naval, 
Ministério da Marinha, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, Inciso I, 
alíneas "a","b" e "c", do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor do Conselho de 
Disciplina nº 077/2004, instruído na 6ª CPDPM, da Corregedoria Geral e do 
Parecer nº 169/GAJ, de 21 JUL 05;  

 
(Transcrita do DO nº 142, de 29 JUL 2005) 

1º DE  AGOSTO DE  2005   03 
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2.0.0.   TRASCRIÇÃO DE PORTARIAS 
  
2.1.0.   Da Secretaria Executiva de Articulação e Acompanhamento do Ga- 

               binete Civil  
 

Nº 1038, de 26 JUL 2005 
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do 

Gabinete Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 03, da Chefe 
do Gabinete Civil,  

 

R E S O L V E: 
 
 I - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário de Defesa Social, do Maj PM Clinton Dias Paiva, do Cap  
PMAlessandro Andrade Matos, do Cap QOV Arlindo Mano da Silva Júnior, da 
Ten QOPM Denize Manzo de Oliveira, dos Sargentos PMs, Edinaldo Mendonça 
da Silva e José Glauco Leitão Peixoto, do Cb PM Eloi José da Silva, e dos 
Soldados PMs, Astrogildo Ramiro de Andrade e Edmilson Agostinho da Silva 
Júnior, para, em Maceió - AL, no período de 05 a 07 AGO 2005, tratarem de 
assuntos de interesse da referida Secretaria. 
 

(Transcrita do DOE nº 140, de 27 JUL 2005) 
 

2.2.0.   Da Diretoria de Pessoal do Estado 
 

Nº 128, de 17 JAN 02 
 

A Diretora de Pessoal do Estado, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista a delegação contida no Ato nº 3008, de 05 SET 00, atendendo ao que foi 
requerido no Processo nº 8.2001.05.04509.4,  
 

R E S O L V E:  
 
I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a/c de 29 DEZ 99, 

nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 , de 
acordo com o Parecer nº 02/2001, da Diretoria Executiva de Processos 
Administrativos, desta Secretaria, o Sd PM Mat. 12139-8, Edimilson Cavalcante 
Bezerra, com os proventos integrais, com base no Soldo de Soldado PM, conforme 
o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das gratificações previstas nos 
Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, a Gratificação 
de Motorista, com base na Lei nº 10.798/93, e a Gratificação de Incentivo nos 
termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada 
pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 00, como segue: 
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Soldo       R$   79,19 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$   76,02 
Gratificação de Motorista     R$   65,55 
Representação de Função     R$   25,64 
Gratificação de Moradia     R$   75,23 
Gratificação de Exercício     R$   15,84 
Gratificação de Incentivo     R$ 319,14 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço   R$   84,37 
TOTAL      R$ 740,98 

 

(Republicada por haver saído com incorreção no original) 
 

(Transcrita do DOE nº 140, de 27 JUL 2005) 
 
2.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do  Esta- 

                   do de Pernambuco - FUNAPE 
 

Nº 1482, de 22 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I -Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subtenente PM 

Mat. 10248-2,  Reginaldo José de Melo, promovido ao Posto de 2º Tenente, 
conforme Art. 21 da LC nº 59/04, c/c a Portaria n° 404 do Comando Geral/PM, 
publicada em 31 MAR 2005, com a incorporação da Parcela Autônoma de 
Vantagem Pessoal, prevista no Art. 19, § 1º da citada Lei, nos termos dos Artigos 
88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais: 

 
Soldo       R$ 1.964,63  
Qüinq. (06)      R$    589,39  
Parc. Aut. Vant. Pessoal     R$    497,30 
TOTAL      R$ 3.051,32 
 

(Transcrita do DOE nº 140, de 27 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1483, de 22 JUL 2005  
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 

11441-3, Marcelo Nunes Gouveia, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c  a  Portaria n°  332  do  Comando Geral/PM,  

1º DE  AGOSTO DE  2005   09 
___________________________________________________ 

 

Soldo       R$ 839,91  
Adic. Qüinq. (02)     R$   84,00  
TOTAL      R$  923,91 

 

(Transcrita do DOE nº 140, de 27 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1514, de 22 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos dos 

Artigos 94, Inciso II, 96, Inciso I e 97 da Lei n°6.783/74, o Cap PM Mat. 910616-
2, Adailton Marques da Silva, promovido ao Posto de Major PM, conforme Art. 21 
da LC n° 59/04, c/c a Portaria nº 909 do Comando Geral/PM, publicada em 08 
JUN 2005, com a Incorporação da Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal 
previsto no Art. 19, § 1° da citada Lei, com proventos integrais, nos termos do Art. 
83, Inciso I da Lei n° 10.426/90 e de acordo com o Encaminhamento 402/05 da 
DAJP/FUNAPE: 
 

Soldo       R$ 3.081,98  
Quinq. (01)      R$    154,10  
Parc. Aut. Vant. Pessoal     R$    297,91  
TOTAL      R$ 3.533,99 
 

(Transcrita do DOE nº 140, de 27 JUL 2005) 
 
3.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
3.1.0.   Resultado de Licitação 

 
Pregão Eletrônico nº 038/2005-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios para o 16º. Empresas vencedoras: Itens 06, 08, 15, 32, 33, 34, 36, 44, 
45, 48 e 52 - Alimentos Alvorada Ltda; Item 49 – Blanke Comércio de Pescados 
Ltda; Itens 04, 05, 09, 10, 11, 12, 13, 21, 25, 27, 29, 30 e 47 – Ceres Cereais e 
Estivas Ltda; Item 26 – Cirol Royal Ltda; Item 01 – Frigorífico Janga Ltda; Itens 
54, 56, 58, 59, 60, 61, 62, 64, 65, 67, 68, 70, 71 e 72 – Maria de Fátima Carvalho 
dos Passos Ltda; Itens 55, 57, 63, 66 e 69 – Maria Regina Coelho Silva-Comércio-
ME; Itens 02, 03, 07, 14, 16,17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 28, 31, 35, 37, 38, 39, 40, 
41, 42, 43, 46, 50, 51 e 53 – Premier Produtos Alimentícios Ltda. 
 
Pregão Presencial nº 042/2005-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de gêneros 
alimentícios para o 14º BPM/Serra Talhada. Empresas vencedoras: Itens 01, 04, 
07, 09, 16, 17, 19, 20, 28, 30, 31, 32, 33, 36, 37, 41, 42, 44, 46 e 47 – 
Supermercado Pé de Serra Ltda; Itens 02, 05, 06, 08, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 29, 34,  
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Nº 1491, de 22 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3º Sgt PM Mat. 

14477-0,  Severino  Neres  Barbosa,  promovido  à  Graduação de 2º Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC nº 59/04, c/c a Portaria n° 462 do Comando Geral/PM, 
publicada em 24 MAI 2005, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais:  
 

Soldo       R$ 1.357,47  
Adic. Qüinq. (04)     R$    271,49 
TOTAL      R$ 1.628,96 
 

(Transcrita do DOE nº 140, de 27 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1492, de 22 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 96, 

Inciso V da Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 24599-2, Vilson Batista da Silva, 
promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a 
Portaria n° 371 do Comando Geral/PM, publicada em 29 MAR 2005, com 
proventos proporcionais, nos termos do Art. 83, Inciso IV da Lei nº 10.426/90:  
 

Soldo       R$ 839,91 
Qüinq. (02)      R$   83,99  
TOTAL (923,90×20 ÷ 30)     R$ 615,93 
 

(Transcrita do DOE nº 140, de 27 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1493, de 22 JUL 2005 
 

O Diretor-Presidente,  
 

R E S O L V E:  
 

I - Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos dos 
Artigos 96, Inciso III e 97 da Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 25481-9, Edvandro 
Messias dos Santos, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC 
n° 59/04, c/c a Portaria n° 752 do Comando Geral/PM, publicada em 12 JUL 2005, 
nos termos do Art. 83, Inciso I da Lei n° 10.426/90, com proventos integrais:  

1º DE  AGOSTO DE  2005   05 
___________________________________________________ 

 
publicada em 05 MAI 2005, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais:  
 
Soldo       R$ 1.286,80  
Qüinq.(04)      R$    257,36  
TOTAL      R$ 1.544,16 
 

(Transcrita do DOE nº 140, de 27 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1484, de 22 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 3º Sgt PM Mat. 

11.953-9, Cícero Souza Silva, promovido à Graduação de 2º Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC nº 59/04, c/c a Portaria n° 1071 do Comando Geral/PM, 
publicada em 12 JUL 2005, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais:  
 
Soldo       R$ 1.357,47  
Adic. Qüinq. (04)     R$    271,49 
TOTAL      R$ 1.628,96 
 

(Transcrita do DOE nº 140, de 27 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1485, de 22 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 

12368-4, Paulo Severino da Silva, promovido à Graduação de 3° Sgt PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1053 do Comando Geral/PM, 
publicada em 08 JUL 2005, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais: 
 
Soldo       R$ 1.286,80  
Adic. Qüinq. (04)     R$    257,36  
TOTAL      R$ 1.544,16 
 

(Transcrita do DOE nº 140, de 27 JUL 2005) 
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Nº 1486, de 22 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cb PM Mat. 

12499-0,  João  Carlos da Silva Filho, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 255 do Comando Geral/PM, 
publicada em 05 MAI 2005, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais:  
 

Soldo       R$ 1.286,80  
Qüinq. (04)      R$    257,36  
TOTAL      R$ 1.544,16 
 

(Transcrita do DOE nº 140, de 27 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1487, de 22 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 

12662-4, Daniel da Silva Bezerra, promovido à graduação de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1017 do Comando Geral/PM, 
publicada em 08 JUL 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais:  
 
Soldo       R$ 1.286,80  
Qüinq. (04)      R$    257,36  
TOTAL      R$ 1.544,16 
 

(Transcrita do DOE nº 140, de 27 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1488, de 22 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM Mat. 

12746-9, Everaldo Amâncio da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 586 do Comando Geral/PM, 
publicada em 05 MAI 2005, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais:  

1º DE  AGOSTO DE  2005   07 
___________________________________________________ 

 
Soldo       R$ 1.286,80  
Qüinq. (04)      R$    257,36  
TOTAL      R$ 1.544,16 

 
(Transcrita do DOE nº 140, de 27 JUL 2005) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1489, de 22 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cb PM 13928-9, 

Elinildo Francisco da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 290 do Comando Geral/PM, publicada em 
05 MAI 2005, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com 
proventos integrais:  
 
Soldo       R$ 1.286,80  
Adic. Qüinq. (04)     R$    257,36  
TOTAL      R$ 1.544,16 
 

(Transcrita do DOE nº 140, de 27 JUL 2005) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1490, de 22 JUL 2005 
 
O Diretor-Presidente,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Officio”, o Cb PM Mat. 

14144-5, José Romildo Farias de Lima, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 775 do Comando 
Geral/PM, publicada em 24 JUN 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, 
Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais:  
 

Soldo       R$ 1.286,80  
Qüinq. (04)      R$    257,36  
TOTAL      R$ 1.544,16 
 

(Transcrita do DOE nº 140, de 27 JUL 2005) 
 


